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Porto Alegre-RS, 15 de outubro de 2024.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e de acordo com a Reunião do Conselho de Campus Restinga 
realizada em 10 de outubro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a ação de desenvolvimento em serviço do servidor Luciano 
Barth Vieira, matrícula nº 2169023, para participação em ação de qualificação sem a 
necessidade de compensação, com carga horária de 16h semanais, ou 40% da jornada de 
trabalho semanal, de acordo com a Instrução Normativa DGP/IFRS nº 02/2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Presidente do Conselho do Campus Restinga do IFRS
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RUDINEI MULLER

DIRETOR
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